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PORTARIA Nº 5.972 , DE 24 DE ABRIL DE 2025

Dispõe sobre a concessão de licença-maternidade à
servidora pública municipal que especifica e dá
providências correlatas.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim
Gentil, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 208 da Lei
nº 2.445, de 22 de fevereiro de 2022 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de
Valentim Gentil - SP); art. 7º, inciso XVIII, da Constituição Federal de 1988, e
CONSIDERANDO requerimento da servidora, protocolado em 22 de abril de 2025, sob nº
1.262/2025, às 16h10min, bem como documentos que o instruem;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER à servidora pública municipal FRANCIENE OSCARLINE
SILVERIO CANELA, portadora do CPF nº XXX.583.728-XX, detentora do cargo efetivo de
ENFERMEIRO, Licença-Maternidade de 180 (cento e oitenta) dias contados a partir de 07 de
abril de 2025.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a partir de 07 de abril de 2025, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 24 de abril de 2025

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos
Oficiais da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município [Lei nº
2.109, de 28 de outubro de 2015], na data de 25 de abril de 2025.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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PORTARIA Nº 5.973, DE 24 DE ABRIL DE 2025

Dispõe sobre a nomeação de candidato(a) aprovado(a)
em concurso público para o cargo de Monitor de
Creche - Nível I.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim
Gentil, Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais e nos termos dos artigos 5º,
6º e 7º da Lei Municipal nº 1.957, de 03 de outubro de 2011;

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, para o exercício do cargo efetivo de MONITOR DE CRECHE -
NÍVEL I (Anexo 01 da Lei Municipal nº 1.957, de 03 de outubro de 2011, alterado pela Lei
Municipal nº 2.575, de 24 de janeiro de 2024), o(a) candidato(a) classificado(a) no
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2023 e regularmente convocado, a saber:

NOME: ALESSANDRA CRISTINA TRANQUEIRA GAVIOLI
CPF: XXX.068.068-XX
CLASSIFICAÇÃO: 16º LUGAR
JORNADA DE TRABALHO: 40 HORAS SEMANAIS
REGIME DE TRABALHO: ESTATUTÁRIO (LEI MUNICIPAL Nº 2.445, DE 22/02/2022)
VENCIMENTO: PADRÃO 20A - ANEXO 01 (LEI MUNICIPAL Nº 1.957 DE

03/10/2011 E ALTERAÇÕES)

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Valentim Gentil, 24 de abril de 2025.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos
Oficiais da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº
2.109, de 28/10/2015), na data de 25 de Abril de 2025.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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PORTARIA Nº 5.974, DE 24 DE ABRIL DE 2025

Dispõe sobre a nomeação de candidato(a) aprovado(a)
em concurso público para o cargo de Psicólogo - Nível I.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim
Gentil, Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais e nos termos dos artigos 5º,
6º e 7º da Lei Municipal nº 1.957, de 03 de outubro de 2011;

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, para o exercício do cargo efetivo de PSICÓLOGO - NÍVEL I
(Anexo 01 da Lei Municipal nº 1.957, de 03 de outubro de 2011, alterado pela Lei Municipal
nº 2.575, de 24 de janeiro de 2024), o(a) candidato(a) classificado(a) no CONCURSO
PÚBLICO Nº 01/2023 e regularmente convocado, a saber:

NOME: MARIA CLARA MARQUES DOS SANTOS
CPF: XXX.622.028-XX
CLASSIFICAÇÃO: 01º LUGAR
JORNADA DE TRABALHO: 20 HORAS SEMANAIS
REGIME DE TRABALHO: ESTATUTÁRIO (LEI MUNICIPAL Nº 2.445, DE 22/02/2022)
VENCIMENTO: PADRÃO 30A - ANEXO 01 (LEI MUNICIPAL Nº 1.957 DE

03/10/2011 E ALTERAÇÕES)

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Valentim Gentil, 24 de abril de 2025.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos
Oficiais da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº
2.109, de 28/10/2015), na data de 25 de Abril de 2025.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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PORTARIA Nº 5.975, DE 24 DE ABRIL DE 2025

Dispõe sobre a nomeação de candidato(a) aprovado(a)
em concurso público para o cargo de Agente de
Controle de Vetores - Nível I.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim
Gentil, Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais e nos termos dos artigos 5º,
6º e 7º da Lei Municipal nº 1.957, de 03 de outubro de 2011;

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, para o exercício do cargo efetivo de AGENTE DE CONTROLE
DE VETORES - NÍVEL I (Anexo 01 da Lei Municipal nº 1.957, de 03 de outubro de 2011,
alterado pela Lei Municipal nº 2.575, de 24 de janeiro de 2024), o(a) candidato(a)
classificado(a) no CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2023 e regularmente convocado, a saber:

NOME: CARLOS ALBERTO PISSAIA DE LIMA
CPF: XXX.516.768-XX
CLASSIFICAÇÃO: 01º LUGAR - PCD
JORNADA DE TRABALHO: 40 HORAS SEMANAIS
REGIME DE TRABALHO: ESTATUTÁRIO (LEI MUNICIPAL Nº 2.445, DE 22/02/2022)
VENCIMENTO: PADRÃO 17A - ANEXO 01 (LEI MUNICIPAL Nº 1.957 DE

03/10/2011 E ALTERAÇÕES)

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Valentim Gentil, 24 de abril de 2025.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos
Oficiais da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº
2.109, de 28/10/2015), na data de 25 de Abril de 2025.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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PORTARIA Nº 5.976, DE 24 DE ABRIL DE 2025

Dispõe sobre a concessão de Auxílio-Doença
Previdenciário aos servidores públicos municipais que
especifica e dá providências correlatas.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim
Gentil, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 99, §1º, da
Lei nº 2.445, de 22 de Fevereiro de 2022 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de
Valentim Gentil - SP) c/c art. 9º, §3º, da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de Novembro
de 2019, e CONSIDERANDO ainda as respectivas Perícias Médicas realizadas, bem como
documentos que as instruem;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER aos servidores abaixo relacionados, Auxílio-Doença
Previdenciário pelos períodos apontados nos respectivos laudos periciais, conforme segue:

NOME CPF CARGO
DATA DE

RETORNO ÀS
FUNÇÕES

Rosenilda Antonio da Silva
Modesto

XXX.602.458-XX Professor de Educação
Básica I

03/05/2025

Daiane Lucia de Camargos
Domingues

XXX.901.148-XX Professor de Educação
Básica I

17/04/2025

Luzia Marta Gaia Ribeiro XXX.830.618-XX Professor de Educação
Básica I

02/07/2025

Ana Paula Carvalho Lopes de
Oliveira

XXX.635.938-XX Professor de Educação
Básica I

02/04/2025

Jose da Silva Rocha XXX.188.615-XX Agente de Serviços
Urbanos

15/04/2025

Evelyn Marques Pereira XXX.452.228-XX Professor de Educação
Básica I

23/04/2025

Simone Quirino da Silva XXX.656.738-XX Professor de Educação
Básica I

19/05/2025

Thaisa de Oliveira Prado XXX.133.928-XX Auxiliar de Farmácia 18/04/2025
Osvaldo Santiago XXX.297.868-XX Operador de Máquinas

Rodoviárias
20/07/2025

Regiane Rodrigues Cardoso
Garcia

XXX.308.448-XX Monitor de Creche 22/05/2025

Fernanda Jacon Borlina XXX.419.688-XX Nutricionista 20/09/2025
Ester Correa Domeni XXX.807.338-XX Professor de Educação

Básica I
12/05/2025

Quedima Trausi Duarte XXX.160.898-XX Monitor de Música 27/05/2025
Abel Henrique Espinosa

Adolfo
XXX.301.848-XX Agente Fiscal de Rendas 28/06/2025

Cristiane dos Santos Flavio
de Souza

XXX.560.728-XX Monitor de Creche 27/05/2025
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Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos conforme laudo pericial, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 24 de abril de 2025

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais
da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que
a presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município [Lei nº 2.109, de
28 de outubro de 2015], na data de 25 de abril de 2025.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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PORTARIA Nº 5.977, DE 24 DE ABRIL DE 2025

Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares que
especifica.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim
Gentil, Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais, com fulcro no art. 93 e
seguintes da Lei Municipal nº 2.445, de 22 de fevereiro de 2022 (Estatuto dos Servidores
Públicos de Valentim Gentil) e, CONSIDERANDO requerimentos dos servidores, devidamente
deferidos pelas chefias responsáveis, cujos nomes constam expressamente dos respectivos
requerimentos, e remetidos ao órgão de Recursos Humanos para expedição de portaria,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER férias regulamentares aos servidores públicos municipais
abaixo relacionados:

NOME DO SERVIDOR CARGO PERÍODO
AQUISITIVO

DIAS DE
GOZO A PARTIR DE:

Karina de Oliveira Santos Assistente Social 03/03/2023 a
02/03/2024 30 05/05/2025

Paula Nayara Ferreira Gilioti Agente Comunitário de
Saúde - Efetivo

08/02/2024 a
07/02/2025 10 19/05/2025

Vanessa Alves Santa Rita
Crespo

Agente Comunitário de
Saúde - Efetivo

08/02/2024 a
07/02/2025 30 19/05/2025

Aniloel Gilberto da Silva Coordenador de Serviços
Municipais

13/01/2023 a
12/01/2024 30 14/04/2025

Valdevino Bonfim da Rocha Vigilante Municipal 03/04/2024 a
02/04/2025 30 08/05/2025

Luiz Vieira dos Santos Motorista 01/09/2022 a
31/08/2023 15 08/04/2025

Evandro dos Santos Ribeiro Monitor de Esportes e
Lazer

11/04/2024 a
10/04/2025 15 22/04/2025

Regioniza Anunciação Gonzaga Agente de Serviços Gerais /
Feminino

10/04/2024 a
09/04/2025 15 05/05/2025

Rosa Maria Figueiredo de
Oliveira Agente de Administração 12/01/2024 a

11/01/2025 15 02/04/2025

Cintia Tamires de Oliveira Dias Conselheiro Tutelar 10/01/2024 a
09/01/2025 30 01/05/2025

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Valentim Gentil, 24 de abril de 2025
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CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos
Oficiais da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº
2.109, de 28/10/2015), na data de 25 de abril de 2025.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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PORTARIA Nº 5.978, DE 24 DE ABRIL DE 2025

Dispõe sobre conversão de férias em abono pecuniário.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim
Gentil, Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais, com fulcro nos artigos 95 e
97 da Lei Municipal nº 2.445, de 22 de fevereiro de 2022 (Estatuto dos Servidores Públicos
de Valentim Gentil), e CONSIDERANDO:

I - requerimento da servidora atingida por esta portaria, devidamente
deferido pelo Prefeito Municipal, sendo em seguida remetido ao Departamento de
Recursos Humanos para expedição de portaria;

II - que, por absoluta necessidade de serviço, as férias do servidor podem ser
suspensas pelo prazo de 01 (um) ano, sendo que, posteriormente a esse prazo, havendo
interesse da Administração, as férias vencidas e não gozadas podem ser indenizadas com
anuência da autoridade competente;

RESOLVE:

Art. 1º AUTORIZAR a conversão em abono pecuniário, de férias vencidas e
não gozadas, à servidora pública municipal abaixo relacionada, tendo em vista a
impossibilidade ou inviabilidade na interrupção dos serviços prestados pela mesma, sendo:

I - 30 (trinta) dias de férias vencidas e não gozadas, referentes ao período
aquisitivo de 01/02/2023 a 31/01/2024, a Sandra Maria Dos Santos Oliveira, CPF nº
XXX.454.028-XX, detentora do cargo efetivo de Agente de Serviços Gerais - Feminino.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Valentim Gentil, 24 de abril de 2025.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES
PrefeitoMunicipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos
Oficiais da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº
2.109, de 28/10/2015), na data de 25 de abril de 2025.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Jacilândia, 4-33,
Bairro Centro

Fone: (17) 3131-1250
Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br

PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL
CNPJ: 46.599.833/0001-11
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PORTARIA Nº 5.979, DE 24 DE ABRIL DE 2025

Dispõe sobre a concessão de licença-maternidade à
servidora pública municipal que especifica e dá
providências correlatas.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim
Gentil, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 208 da Lei
nº 2.445, de 22 de fevereiro de 2022 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de
Valentim Gentil - SP); art. 7º, inciso XVIII, da Constituição Federal de 1988, e
CONSIDERANDO requerimento da servidora, protocolado em 22 de abril de 2025, sob nº
1.261/2025, às 16h08min, bem como documentos que o instruem;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER à servidora pública municipal ALINE DA CONCEIÇÃO
PEREIRA, portadora do CPF nº XXX.993.458-XX, detentora do cargo efetivo de Técnico de
Enfermagem, Licença-Maternidade de 180 (cento e oitenta) dias contados a partir de 04 de
abril de 2025.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a partir de 04 de abril de 2025, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 24 de abril de 2025

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais
da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que
a presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município [Lei nº 2.109, de
28 de outubro de 2015], na data de 25 de abril de 2025.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL VALENTIM GENTIL
Aviso de Licitação
Modalidade: Concorrência Eletrônica com fundamento

na lei 14.133/2021
Processo  nº  091/2025  –  Concorrência  Eletrônica  nº

001/2025 – Edital nº 047/2025
Critério de julgamento: menor valor global
Encontra-se  aberta  nesta  municipal idade  a

Concorrência Eletrônica acima citada para o Registro de
preços para futura e eventual execução de serviços comuns
de engenharia, como instalação de telas alambrados com
mourões  de  concreto  e  tubos  galvanizados  em áreas  e
prédios  públicos,  em  atendimento  das  necessidades  da
Secretaria  Municipal  de  Obras  de  Valentim  Gentil/SP,
conforme  condições,  quantidades  e  exigências
estabelecidas  no  edital  e  seus  anexos.  A  sessão  da
Concorrência Eletrônica dar-se-á no dia 16 de maio de
2025,  às  09:00h  (horário  de  Brasília),  no  endereço
eletrônico  http://177.39.80.66:8085/comprasedital/.  As
empresas interessadas em participar da referida licitação
poderão  obter  maiores  informações  junto  ao  Setor  de
Licitações da Prefeitura, na Praça Jacilândia, 4-33, Centro,
pelo  telefone  (17)  3131-1250,  bem  como  no  site
www.valentimgentil.sp.gov.br. Valentim Gentil, 24 de abril
de 2025. Claudinei Carvassan Rodrigues. Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL VALENTIM GENTIL
Aviso de Licitação
Modalidade: Pregão Eletrônico com fundamento na lei

14.133/2021
Processo nº 089/2025 – Pregão Eletrônico nº 041/2025

– Edital nº 046/2025
Critério de julgamento: menor valor por grupo de itens
Encontra-se  aberto  nesta  municipalidade  o  pregão

(eletrônico)  acima  citado  para  Registro  de  preços  para
futura  e  eventual  contratação  de  empresa  para  o
fornecimento  de  vidros,  incluso  a  instalação  e  demais
materiais  necessários  para  a  execução do  serviço,  para
atendimento  da  necessidade  de  diversas  secretarias  do
município  de  Valentim  Gentil/SP,  conforme  condições,
quantidades e exigências estabelecidas no edital  e seus
anexos. A sessão do pregão dar-se-á no dia 19 de maio de
2025,  às  09:00h  (horário  de  Brasília),  no  endereço
eletrônico  http://177.39.80.66:8085/comprasedital/.  As
empresas interessadas em participar da referida licitação
poderão  obter  maiores  informações  junto  ao  Setor  de
Licitações da Prefeitura, na Praça Jacilândia, 4-33, Centro,
pelo  telefone  (17)  3485-9400,  bem  como  no  site
www.valentimgentil.sp.gov.br. Valentim Gentil, 24 de abril
de 2025. Claudinei Carvassan Rodrigues. Prefeito Municipal.
...........................................................................................................
Aviso para Manifestação de Interesse, por Entidades

e Órgãos, em Participar de Registro de Preços
O Município de Valentim Gentil/SP, por intermédio do

Senhor Prefeito Municipal, Claudinei Carvassan Rodrigues,
torna  público  aos  demais  órgãos  e  entidades  da  esfera
municipal,  que realizará licitação sob Registro de preços
para futura e eventual execução de serviços comuns de
engenharia,  como  instalação  de  telas  alambrados  com
mourões  de  concreto  e  tubos  galvanizados  em áreas  e
prédios  públicos,  em  atendimento  das  necessidades  da
Secretaria Municipal de Obras de Valentim Gentil/SP. Sendo
assim,  fica  aberto  o  convite  aos  demais  órgãos  ou
entidades  para  verificar  se  desejam  integrar  a  ata
como órgãos participantes do registro. A licitação será
realizada por meio do Processo nº 091/2025, Concorrência
Eletrônica nº 001/2025, cujo Termo de Referência com as
especificações  do(s)  objeto(s)  a  ser(em)  registrado(s)
p o d e r á ( ã o )  s e r  s o l i c i t a d o ( s )  p e l o  e - m a i l :
licitacao@valentimgentil.sp.gov.br. Caso haja manifestação
de  Intenção  de  Registro  de  Preços,  esta  deverá  ser
protocolizada no Setor de Licitações, localizado na Praça
Jacilândia, nº 4-33, Centro, Valentim Gentil/SP, no prazo de
08 (oito) dias úteis, contados da data da publicação deste
aviso, a qual deverá estar acompanhada da descrição do
objeto  ao  qual  deseja  participar,  com  a  especificação  dos
quantitativos e documento de formalização de demanda,
tudo conforme determina a lei. Valentim Gentil/SP, 24 de
abril  de  2025.  Claudinei  Carvassan  Rodrigues.  Prefeito
Municipal.
...........................................................................................................
Aviso para Manifestação de Interesse, por Entidades

e Órgãos, em Participar de Registro de Preços
O Município de Valentim Gentil/SP, por intermédio do

Senhor Prefeito Municipal, Claudinei Carvassan Rodrigues,
torna  público  aos  demais  órgãos  e  entidades  da  esfera
municipal,  que realizará licitação sob Registro de preços
para  futura  e  eventual  contratação  de  empresa  para  o
fornecimento  de  vidros,  incluso  a  instalação  e  demais
materiais  necessários  para  a  execução do  serviço,  para
atendimento  da  necessidade  de  diversas  secretarias  do
município de Valentim Gentil/SP. Sendo assim, fica aberto
o  convite  aos  demais  órgãos  ou  entidades  para
verificar  se  desejam  integrar  a  ata  como  órgãos
participantes do registro. A licitação será realizada por
meio  do  Processo  nº  089/2025,  Pregão  Eletrônico  nº
041/2025, cujo Termo de Referência com as especificações
do(s)  objeto(s)  a  ser(em)  registrado(s)  poderá(ão)  ser
s o l i c i t a d o ( s )  p e l o  e - m a i l :
licitacao@valentimgentil.sp.gov.br. Caso haja manifestação
de  Intenção  de  Registro  de  Preços,  esta  deverá  ser
protocolizada no Setor de Licitações, localizado na Praça
Jacilândia, nº 4-33, Centro, Valentim Gentil/SP, no prazo de
08 (oito) dias úteis, contados da data da publicação deste
aviso, a qual deverá estar acompanhada da descrição do
objeto  ao  qual  deseja  participar,  com  a  especificação  dos
quantitativos e documento de formalização de demanda,
tudo conforme determina a lei. Valentim Gentil/SP, 24 de

http://177.39.80.66:8085/comprasedital/
http://www.valentimgentil.sp.gov.br/
http://177.39.80.66:8085/comprasedital/
http://www.valentimgentil.sp.gov.br/
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abril  de  2025.  Claudinei  Carvassan  Rodrigues.  Prefeito
Municipal.
...........................................................................................................
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PREFEITURA
Prefeitura do Município de Valentim Gentil

ESTADO DE SÃO PAULO
CNPJ: 46.599.833/0001-11

Praça Jacilândia, 4-33 |  Centro |  Fone (17) 3485-9400 |  15520-000 |  Valentim Gentil-SP
 em ail: pm v g@ v alentim gentil.sp.gçv.br | w w w .v alentim gentil.sp.gçv.br

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA POSSE E EXERCÍCIO Nº 05/2025
REFERENTE AO EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 04/2025, DE 27/03/2025;
REFERENTE AO EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 06/2025, DE 08/04/2025

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2023

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo,
considerando o resultado final do Concurso Público nº 01/2023, homologado por meio do Edital de Homologação Final, de
25 de outubro de 2023, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

RESOLVE:

I - Fica convocado(a) e nomeado(a) no Serviço Público Municipal, o(a) candidato(a) habilitado(a) no Concurso
Público nº 01/2023, com vistas à posse e exercício no cargo efetivo, conforme a seguinte relação:

NOME CARGO
CARLOS ALBERTO PISSAIA DE LIMA Agente de Controle de Vetores - PCD
MARIA CLARA MARQUES DOS SANTOS Psicólogo
ALESSANDRA CRISTINA TRANQUEIRA GAVIOLI Monitor de Creche

II – A publicação dos atos de nomeação, que se dará na data de publicação deste edital, ou seja, dia 24 de
abril de 2025, será considerada como termo inicial para contagem do prazo legal para a posse do(a) candidato(a), conforme
o art. 21 da Lei Municipal nº 2.445, de 22 de fevereiro de 2022.

III – O(a) candidato(a) nomeado(a) deverão comparecer, para assinatura do Termo de Posse, no Setor de
Recursos Humanos da Prefeitura, situado na Praça Jacilândia, nº 4-33, Bairro Centro, nesta cidade, nos termos do art. 21 da
Lei Municipal nº 2.445, de 22 de fevereiro de 2022.

IV – Se o(a) candidato(a) deixar de comparecer, sem motivo justificado, dentro do prazo legal, perderão o
direito de serem empossados(a) nos cargos para o qual foi nomeados(a).

V – O(a) candidato(a) empossado(a) deverá entrar em exercício no respectivo cargo, obedecendo ao disposto
nos artigos 25, inciso I, e 26 da Lei Municipal nº 2.445, de 22 de fevereiro de 2022.

VI – Fica facultado ao(à) candidato(a) convocado(a) o direito de renúncia à nomeação, mediante termo
assinado de livre e espontânea vontade.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é expedido o presente Edital, que vai afixado no mural
da Prefeitura, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, divulgado no endereço eletrônico do Município:
www.valentimgentil.sp.gov.br, e em veículo impresso de circulação diária regional.

Valentim Gentil, 24 de abril de 2025.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES
Prefeito Municipal

Editais
Editais

http://www.valentimgentil.sp.gov.br
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